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DATA: Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. LOCAL: Praça 
Almirante Coelho Neto, nº 02. Barris, Salvador-BA. PARTICIPANTES: 
Conselheiros: Enfª Maria Luisa de Castro Almeida – Presidente; Enfª Orlaneide Santos 
da Silva- Primeira Secretária; TE Samuel Azevedo Santos – Segundo Secretário; TE 
Maria José Cruz Cova – Primeira Tesoureira; AE João Bartolomeu Santos Araújo – 
Segundo Tesoureiro; Enfª. Engrácia Figueiredo Lima; Enfª. Miriam Oliveira dos Anjos; 
Enfª. Neuranides Santana; TE Rita de Cássia Oliveira Barreto; TE Julieta de Carvalho 
Velozo; TE Izabel Idalina Santos da Luz; TE Tatiane Rocha Dias Nascimento, e, 
Conselheiros Suplentes: Enfª Maria do Socorro Almeida; TE Lucia da Silva Figueiredo 
e AE Fernando de Jesus Teixeira. Colaboradores convidados Tycianna Góes da Silva 
Monte Alegre – Procuradora Jurídica e Ana Virginia Gomes Di Túllio – Gerente 
Administrativa e Financeira. Conselheiros com ausência justificada: Enfª. Laurinda 
Lula Machado – Vice-presidente; Enfª. Leila Maria Ribeiro Brito; Enfª. Mª da 
Conceição de Mesquita Souza Saraiva e Enfª. Tânia Mara Valadares Chagas.   I. 
EXPEDIENTE: 01 – Abertura dos trabalhos e verificação do quórum. Após a 
verificação do quórum, deu-se início a 502ª Reunião Plenária do Coren-BA, às oito 
horas, com a presença dos Conselheiros acima mencionados.  O Plenário se reuniu para 
discutir e deliberar sobre a seguinte pauta: 01. Reformulação do Código de Ética dos 
Profissionais da Enfermagem; 02. Reunião dos Conselhos da Saúde; 03. Minuta da 
Decisão que institui normas gerais para pagamento de diárias e concessão de passagens 
no âmbito do Coren-BA; 04. Gestão de Contrato; 05. Ponto Eletrônico e 06. O que 
ocorrer? II. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS: - Convite para a inauguração 
do Hospital da Mulher Maria Luzia Costa dos Santos em nove de janeiro de dois mil e 
dezesseis, a Conselheira Neuranides Santana representará o Coren-BA no evento. – 
Solicitação de reunião da Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado da 
Bahia (CREMEB) com a pauta: atuação dos técnicos em enfermagem na sala de 
endoscopia. A Conselheira Neuranides Santana sugere realizar consulta e análise dos 
Pareceres Técnicos emitidos por outros Conselhos Regionais de Enfermagem, 
objetivando um posicionamento unificado sobre o assunto. A Presidente propôs 
convidar para uma reunião ordinária do plenário as enfermeiras que integram das 
sociedades de especialidade da enfermagem para uma discussão aprofundada sobre o 
tema. A Diretoria de Vigilância Sanitária (DIVISA) encaminhou para a Autarquia, o 
relatório onde consta denúncia em desfavor dos técnicos em enfermagem que executam 
o procedimento de litotrípsia extracorpórea. III. INFORMES: A Presidente informou 
o início da vigência do calendário eleitoral para os Conselhos Regionais da 
Enfermagem. Será composta a comissão eleitoral, com três profissionais da 
enfermagem e a Assessora Jurídica Luciana Novaes Freire Lopes. Devido à ausência, 
até o momento, de publicação do edital eleitoral pelo COFEN, estima que a previsão 
para inscrições de candidaturas de chapas será no mês de junho, com o sufrágio 
ocorrendo no mês de setembro do ano corrente. - A Presidente informou que se 
encontra em funcionamento o Fórum de Entidades de Trabalhadoras da Saúde do 
Estado da Bahia e convidou os conselheiros a participarem. Esclareceu que neste 
espaço são discutidas questões como: privatização da saúde, precarização do trabalho 
das profissionais da saúde e outros assuntos relevantes no campo da saúde. Ressaltou 
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que as entidades sindicais integrantes do Fórum de Entidades de Trabalhadoras da 
Saúde do Estado da Bahia veicularão uma campanha publicitaria sobre a situação da 
saúde no Brasil pelo período de duas semanas, neste mês de janeiro. - A Presidente 
informou, o Padre André, antigo clérigo do hospital, celebrou uma missa com a 
participação das entidades sindicais e trabalhadores contra a privatização do Hospital 
Especializado Otavio Mangabeira - HEOM no mês de dezembro de dois mil e 
dezesseis. Além da missa celebrada, outras atividades compuseram o ato contra a 
privatização da unidade hospitalar. A Conselheira Rita de Cassia Barreto informa que 
participou do evento, tendo como resultado a suspensão por seis meses da privatização 
do HEOM. A Presidente informou a necessidade de criação e implantação do grupo de 
trabalho sobre os assuntos que envolvem a saúde mental, praticas integrativas e 
complementares e atenção básica. -- A Conselheira Maria Jose Cova informa que 
ocorrerá em seis de janeiro do corrente ano, o pregão eletrônico com objetivo de 
contratação de empresa prestadora de serviço de segurança ao Coren-BA. - O 
Conselheiro João Bartolomeu informou que participou da reunião com o engenheiro e 
representantes da empresa responsáveis pela obra do Edifício Abdalla Mujaes, 
localizada na Av. General Labatut. A previsão para a conclusão dos trabalhos em 
março. IV. ORDEM DO DIA: 01. Reformulação do Código de Ética dos 
Profissionais da Enfermagem: A Presidente esclareceu que na 70ª Reunião 
Extraordinária do Plenário foi discutida a Reformulação do Código de Ética dos 
Profissionais da Enfermagem. Para aprimorar a discussão, está prevista para o mês de 
janeiro de dois mil e dezesseis a realização de uma mesa redonda com a participação de 
um jurista, um professor de letras vernáculas e um filósofo. A Presidente esclarece que 
com a discussão da Reformulação do Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem 
haja mais contribuição. A Presidente ressaltou que a Comissão de Reformulação do 
Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem está recebendo contribuições da 
comunidade da enfermagem e solicita que os membros do plenário do Coren-BA 
encaminhem suas sugestões e estimulem os demais profissionais da enfermagem a 
participar na elaboração na proposta de reformulação do Coren-BA. Solicita o 
encaminhamento imediato das propostas, tendo em vista que serão acolhidas até 
dezessete de fevereiro do ano corrente e que após este prazo o documento será 
encaminhado para consulta pública. A Conselheira Miriam dos Anjos recorda que 
como deliberado na 70ª REP, serão realizadas oficinas nas dozes seções, os frutos do 
trabalho das oficinas serão apresentados em uma conferência para compilar as 
informações. Sugere incluir as instituições de ensino superior (IES) nas discussões, pois 
as IES têm em seu componente curricular matérias que tratam das questões éticas. A 
Presidente Maria Luisa solicita revisão da proposta, pois no mês de janeiro a maioria 
dos profissionais da enfermagem ou seus familiares encontram-se em férias e torna o 
evento inviável. Sugere que sejam organizadas as oficinas nas seções de Alagoinhas e 
Itabuna. Diante desta perspectiva, a Presidente informou o Setor de Licitação e 
Contratos irá efetuará a contratação dos consultores através de carta-convite. 02. 
Reuniões dos Conselhos de Saúde: A Presidente solicitou dos conselheiros a 
participação nas reuniões dos conselhos municipal e estadual de Saúde, objetivando a 
contribuição das profissionais da enfermagem no controle e participação social do SUS. 
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A Conselheira Rita de Cassia Barreto informa que representa o Coren-BA no Conselho 
de Saúde do Município de Lauro de Freitas na condição de suplente do Sindicatos dos 
Enfermeiros do Estado da Bahia (SEEB) e que a Enfermeira Vanessa Borges Ribeiro, 
Coren-BA nº 153.537-ENF representa o SEEB na condição de titular no conselho. A 
Presidente informa sobre a eleição dos membros que comporão o Conselho Municipal 
de Saúde do município de Salvador, entretanto, o SEEB ficou como membro titular e o 
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do Estado da Bahia - SindiSaúde como membro 
suplente na representação dos profissionais da enfermagem. 03. Minuta da Decisão 
que institui normas gerais para pagamento de diárias e concessão de passagens no 
âmbito do Coren-BA: A Presidente convida a Dra. Tycianna Góes da Silva Monte 
Alegre – Procuradora Jurídica para esclarecer dúvidas e apresenta aos presentes, a 
minuta da Decisão do Coren-BA que dispões sobre a criação de normas gerais para 
pagamento de diárias e concessão de passagens no âmbito do Coren-BA. Após 
apresentação da minuta, a Presidente abriu para manifestação do plenário, a 
Conselheira Orlaneide da Silva ressaltou que a elaboração desta decisão está em 
conformidade com normas do Cofen e do Tribunal de Contas da União (TCU). A 
Presidente Maria Luisa Almeida informou que a decisão foi elaborada a partir do 
estudo desenvolvida pela Comissão de Redução de Custo que objetiva racionalizar os 
gastos com passagem e diárias na Autarquia, além de outros custos. A Conselheira 
Neuranides Santana propôs uma plenária ampliada com a presença dos demais 
conselheiros para discutir a minuta da decisão e demonstrou interesse em analisar o 
documento para emitir um parecer sobre o assunto. Dessa maneira, a Presidente 
suspendeu a aprovação da Minuta da Decisão que institui normas gerais para 
pagamento de diárias e concessão de passagens no âmbito do Coren-BA e encaminhou 
o documento para estudo e analise dos membros da Comissão de Redução de Custo. 04. 
Gestão de Contrato: A Presidente informa que devido a Lei Federal nº 12.527/2011, 
os contratos de empresas firmados com o Coren-BA serão disponibilizados no portal da 
transparência disponível na página eletrônica da Autarquia. Entretanto, alguns ajustes 
internos e administrativos na gestão de alguns contratos, estão em andamento, sendo 
que até a conclusão destes pormenores não serão divulgados. Posteriormente será 
disponibilizado no portal da transparência do Coren-BA em obediência á determinação 
da Lei nº 12.527/2011que regula o acesso a informação. A Presidente esclarece que 
com base na Lei nº 8.666/1993 que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, os contratos firmados com o Coren-BA podem ser prorrogados 
por até cinco anos desde que não exista denúncia contra o contrato, neste caso haverá 
rescisão imediata do mesmo. 05. Ponto Eletrônico: A Presidente esclareceu que este 
ponto será discutido nas próximas reuniões de diretoria. 06. O que ocorrer: 
Apresentação do Relatório da Comissão de Redução de Custo e Projeto Oxigênio: 
A Sra. Ana Virginia Di Túllio, apresentou aos conselheiros presentes, tabelas e gráficos 
contendo informação do resultado da Comissão de Redução de Custo e do Projeto 
Oxigênio. Destaca entre as ações desenvolvidas para o Projeto Oxigênio está o envio de 
cinquenta mil correspondências para as residências dos profissionais. Esta carta-
informativa esclarecia os objetivos do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS e as 
vantagens para os profissionais da enfermagem. Encontra-se em estudo a eficiência 
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desta ação com catalogação das correspondências devolvidas e os motivos das 
devoluções pelos correios. Sra. Ana Virginia Di Túllio enfatizou que os indicadores do 
Projeto Oxigênio foram positivos, tendo o empenho dos coordenadores. Informou sobre 
o início da vigência de ações de protesto em cartório dos profissionais da enfermagem e 
salientou que até o momento a ação está efetiva. A exceção é apenas para os 
profissionais da enfermagem cujo endereço de residência pertencem ao município de 
Vitoria da Conquista. Neste município os cartórios de protesto não estão efetuando os 
protestos. A Sra. Ana Virginia Di Túllio esclareceu que o relatório da Comissão de 
Redução de Custo analisou inicialmente os centros de custo com maiores gastos: 
diárias, telefonia, licitação e contratos. Entretanto, ratificou que o documento encontra-
se na fase final de elaboração. E para constar, eu, Conselheira Orlaneide Santos da 
Silva – Primeira Secretária lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, será 
assinada por mim e por todos os presentes. /////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
 

 
 


